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1  PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Os Princípios fundamentais, também chamados de Princípios 

constitucionais, formam a base de toda a organização do Estado Bra-
sileiro. Como bem citado por José Afonso da Silva, na obra Curso 
de Direito Constitucional Positivo, “os Princípios Fundamentais visam 
essencialmente definir e caracterizar a coletividade política e o Estado 
e enumerar as principais opções político-constitucionais”.

Exatamente em razão de sua importância, a Constituição Federal 
os colocou logo no início, pois eles são a base de todo o texto. O que se 
segue a partir desses princípios é mero desdobramento de seu conteúdo.

Quem se prepara para concurso público deve saber que, quando 
esse tema é abordado, costuma-se trabalhar questões com o conteúdo 
previsto nos arts. 1º ao 4º do texto constitucional. Geralmente, aparece 
apenas texto constitucional puro, mas, dependendo do concurso, as 
bancas costumam cobrar questões doutrinárias mais difíceis.

Quais princípios serão abordados?
• Princípio da tripartição dos poderes;
• Princípio federativo;
• Princípio republicano;
• Presidencialismo;
• Princípio democrático;
• Fundamentos da República Federativa do Brasil;
• Objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil;
• Princípios que regem as relações internacionais do Brasil.

1.1 Princípio da tripartição dos poderes
Esse princípio, também chamado de princípio da separação dos 

poderes, originou-se, historicamente, numa tentativa de limitar os 
poderes do Estado. Alguns filósofos perceberam que, se o poder do 
Estado estivesse dividido entre três entidades diferentes, seria possível 
que a sociedade exercesse um maior controle de sua utilização.

Na verdade, a divisão não é do poder estatal, haja vista ser ele uno, 
indivisível e indelegável, mas apenas uma divisão das suas funções. 
Nos dizeres de José Afonso da Silva, na obra Curso de Direito Consti-
tucional Positivo:

O poder político, uno, indivisível e indelegável, se desdobra e se 
compõe de várias funções, fato que permite falar em distinções 
das funções, que fundamentalmente são três: a legislativa, a exe-
cutiva e a jurisdicional.

A previsão constitucional desse princípio encontra-se no art. 2º, 
que diz:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, 
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Esses são os três poderes, cada qual responsável pelo desenvolvi-
mento de uma função principal do Estado:

• Poder Executivo: função principal (típica) de administrar o 
Estado.

• Poder Legislativo: função principal (típica) de legislar e fisca-
lizar as contas públicas.

• Poder Judiciário: função principal (típica) jurisdicional.
Além da sua própria função, a Constituição criou uma sistemática 

que permite a cada um dos poderes o exercício da função do outro 
poder. Essa função acessória chamamos de função atípica:

• Poder Executivo: função atípica de legislar e julgar.
• Poder Legislativo: função atípica de administrar e julgar.
• Poder Judiciário: função atípica de administrar e legislar.

Dessa forma, pode-se dizer que além da própria função, cada poder 
exerce de forma acessória a função do outro poder.

Uma pergunta sempre surge na cabeça dos candidatos: qual dos 
três poderes é mais importante?

A única resposta possível é a inexistência de poder mais impor-
tante. Cada poder possui sua própria função de forma que não se pode 
afirmar que exista hierarquia entre os poderes do Estado.

Eles são independentes e harmônicos entre si, e para se garantir 
essa harmonia, a doutrina norte-americana desenvolveu um sistema que 
mantém a igualdade entre os poderes: sistema de freios e contrapesos 
(checks and balances).

O sistema de freios e contrapesos adotado pela nossa Constituição, 
revela-se nas inúmeras medidas previstas no texto constitucional que 
condicionam a competência de um poder à apreciação de outro poder 
de forma a garantir o equilíbrio entre os três poderes. A seguir estão 
alguns exemplos delas:

• Necessidade de sanção do chefe do Poder Executivo para que 
um projeto de lei aprovado pelo Poder Legislativo possa entrar 
em vigor.

• Processo do chefe do Poder Executivo por crime de respon-
sabilidade a ser realizado no Senado Federal, cuja sessão de 
julgamento é presidida pelo presidente do STF.

• Necessidade de apreciação pelo Poder Legislativo das Medidas 
Provisórias editadas pelo chefe do Poder Executivo.

• Nomeação dos ministros do STF é feita pelo Presidente da 
República depois de aprovada pelo Senado Federal.

Em todas as hipóteses acima apresentadas, faz-se necessária a 
participação de mais de um Poder para a consecução de um ato admi-
nistrativo. Isso cria uma verdadeira relação de interdependência entre 
os poderes, o que garante o equilíbrio entre eles.

Por último, não se pode esquecer que a separação dos poderes 
é uma das cláusulas pétreas por força do art. 60, § 4º, inciso III, da 
Constituição Federal.

Significa dizer que a separação dos poderes não pode ser abolida 
do texto constitucional por meio de emenda:

Art. 60 [...]
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente 
a abolir: [...]
III –  A separação dos Poderes.

1.2 Princípio federativo
Esse princípio apresenta a forma de Estado adotada no Brasil: 

federação. A forma de Estado ref lete o modo de exercício do poder 
político em função do território. É uma forma composta ou complexa, 
visto que prevalece a pluralidade de poderes políticos internos. Está 
baseada na descentralização política do Estado, cuja representação se 
dá por meio de quatro entes federativos:

• União;
• Estados;
• Distrito Federal;
• Municípios.
Cada ente federativo possui sua própria autonomia política, o que 

não pode ser confundido com o atributo da soberania, pertencente ao 
Estado Federal.

A autonomia de cada ente confere-lhe a capacidade política de, 
inclusive, criar sua própria Constituição. Apesar de cada ente federativo 
possuir essa independência, não se pode esquecer que a existência do 
pacto federativo pressupõe a existência de uma Constituição Federal e 
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culo federativo). Havendo quebra do pacto federativo, a Constituição 
Federal prevê como instrumento de manutenção da forma de Estado 
a chamada Intervenção Federal, a qual será estudada em momento 
oportuno.

Não existe hierarquia entre os entes federativos. O que os distingue 
é a competência que cada um recebeu da Constituição Federal. Deve-se 
ressaltar que os estados e o Distrito Federal possuem direito de partici-
pação na formação da vontade nacional ao possuírem representantes no 
Senado Federal. Os municípios não possuem representantes no Senado 
Federal. Caracteriza-se, ainda, pela existência de um guardião da Cons-
tituição Federal, o Supremo Tribunal Federal (STF). A doutrina tem 
apontado para algumas características da forma federativa brasileira:

• Tricotômica: a Federação é constituída em três níveis: federal, 
estadual e municipal. O Distrito Federal não é considerado nessa 
classificação, haja vista possuir competência híbrida, ou seja, ora 
age como estado ora como município.

• Centrífuga: essa característica reflete a formação da federação 
brasileira. É a formação “de dentro para fora”. A força de cria-
ção do estado federal brasileiro surgiu a partir de um Estado 
Unitário para a criação de um estado federado, ou seja, o poder 
centralizado que se torna descentralizado. O poder político era 
concentrado nas mãos de um só ente e, depois, passa a fazer 
parte de vários entes federativos.

• Por desagregação: ocorre quando um estado unitário resolve 
se descentralizar politicamente, desagregando o poder central 
em favor de vários entes titulares de poder político.

Como última observação, não menos importante, a forma fede-
rativa de Estado também é uma cláusula pétrea.

Depois de estudar os princípios da tripartição dos poderes e o 
poder federativo, passa-se a ver como eles estão estruturados dentro 
da República Federativa do Brasil. Uma informação importante antes 
disso: a autonomia política existente em cada ente federativo pode ser 
percebida por meio de existência dos poderes em cada um.

• União
• Poder Executivo – Presidente da República.
• Poder Legislativo – Congresso Nacional.
• Poder Judiciário – STF e demais órgãos judiciais 

federais.
• Estados

• Poder Executivo – Governador.
• Poder Legislativo – Assembleia Legislativa.
• Poder Judiciário – Tribunal de Justiça.

• Municípios
• Poder Executivo – Prefeito.
• Poder Legislativo – Câmara de Vereadores.
• Poder Judiciário – Não existe.

• Distrito Federal
• Poder Executivo – Governador.
• Poder Legislativo – Câmara Legislativa.
• Poder Judiciário – Tribunal de Justiça.

1.3 Princípio republicano
O princípio republicano representa a forma de governo adotada 

no Brasil. A forma de governo ref lete o modo de aquisição e exercício 
do poder político, além de medir a relação existente entre o governante 
e o governado.

A melhor forma de entender esse instituto é conhecendo suas 
características. A primeira característica decorre da análise etimológica 
da expressão res publica. Essa expressão, que dá origem ao princípio ora 
estudado, significa coisa pública, ou seja, em um Estado republicano, 
o governante cuida da coisa pública, governa para o povo.

Outra característica importante é a temporariedade. Esse atributo 
revela o caráter temporário do exercício do poder político. Por causa 
desse princípio, em nosso Estado, o governante permanece no poder 
por tempo determinado.

Em uma República, o governante é escolhido pelo povo. Essa é 
a chamada eletividade. O poder político é adquirido pelas eleições, 
sendo que a vontade popular se concretiza nas urnas.

Por fim, em um Estado republicano, o governante pode ser res-
ponsabilizado por seus atos.

A forma de governo republicana se contrapõe à monarquia, cujas 
características são opostas às estudadas aqui.

É importante destacar que o princípio republicano não é uma 
cláusula pétrea, pois esse princípio não se encontra listado no rol das 
cláusulas pétreas do art. 60, § 4º, da Constituição Federal. Apesar 
disso, a Constituição o considerou como princípio sensível. Princípios 
sensíveis são aqueles que, se tocados, ensejarão a chamada Intervenção 
Federal, conforme previsto no art. 34, inciso VII, da Constituição 
Federal de 1988:

Art. 34 A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, 
exceto para: [...]
VII –  assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático.

1.4 Presidencialismo
O Presidencialismo é o sistema de governo adotado no Brasil. O 

sistema de governo rege a relação entre o Poder Executivo e o Legis-
lativo medindo o grau de dependência entre eles. No presidencialismo, 
prevalece a separação entre os Poderes Executivo e Legislativo, os quais 
são independentes e harmônicos entre si.

A Constituição Federal de 1988 declara, em seu art. 76, que:
O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República, auxiliado 
pelos Ministros de Estado.

O Presidencialismo possui uma característica muito importante, 
que é a concentração das funções executivas em uma só pessoa, o Presi-
dente, o qual é eleito pelo povo, e exerce ao mesmo tempo três funções: 
chefe de Estado, chefe de governo, e chefe da Administração Pública.

A função de chefe de Estado diz respeito a todas as atribuições do 
presidente nas relações externas do País. Como chefe de governo, o 
presidente possui inúmeras atribuições internas no que tange à gover-
nabilidade do país. Já como chefe da Administração Pública, o presi-
dente exercerá as funções relacionadas com a chefia da Administração 
Pública federal.

1.5 Regime democrático
Este princípio revela o regime de governo adotado no Brasil. 

Caracteriza-se pela existência do Estado Democrático de Direito e 
pela preservação da dignidade da pessoa humana.

A democracia significa o governo do povo, pelo povo e para o povo. 
É a chamada soberania popular. Sua fundamentação constitucional 
encontra-se no art. 1º da CF/1988/1988:

Art. 1º [...]
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.
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Esse princípio também é conhecido como princípio sensível e, 
no Brasil, caracteriza-se por seu exercício se dar de forma direta e 
indireta. Por esse motivo, a democracia brasileira é conhecida como 
semidireta ou participativa. Esse tema, porém, será abordado na seção 
sobre Direitos Políticos.

• Forma de Estado → Federativa
• Forma de Governo → Republicana
• Sistema de Estado → Presidencialista
• Regime de Estado → Democrático 

1.6 Fundamentos da República 
Federativa do Brasil

Entre os Princípios Constitucionais mais importantes, destacam-se 
os Fundamentos da República Federativa do Brasil, os quais estão 
elencados no art. 1º da Constituição Federal de 1988:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indis-
solúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:
I –  A soberania;
II –  A cidadania;
III –  A dignidade da pessoa humana;
IV –  Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V –  O pluralismo político.

• Soberania: é um fundamento que possui estreita relação com 
o Poder do Estado. É a capacidade que o Estado tem de impor 
sua vontade. Esse princípio possui uma dupla acepção: soberania 
interna e externa.

• A soberania interna é a capacidade de impor o poder estatal 
no âmbito interno, perante os administrados, sem se sujeitar a 
qualquer outro poder.

• A soberania externa é percebida pelo reconhecimento dos 
outros Estados soberanos de que o Estado Brasileiro possui 
sua própria autonomia no âmbito internacional.

• Cidadania: como princípio revela a condição jurídica de quem é 
titular de direitos políticos. Ela permite ao indivíduo que possui 
vínculo jurídico com o Estado participar de suas decisões e 
escolher seus representantes. O exercício da cidadania guarda 
estreita relação com a democracia, pois essa autoriza a partici-
pação popular na formação da vontade estatal. 

• Dignidade da pessoa humana: é considerada o princípio com 
maior hierarquia axiológica da Constituição. Sua importância 
se traduz na medida em que deve ser assegurada, primordial-
mente, pelo Estado, mas também deve ser observada nas relações 
particulares. Como fundamento, embasa toda a gama de direi-
tos fundamentais, os quais estão ligados em sua origem a esse 
princípio. A dignidade da pessoa humana representa o núcleo 
mínimo de direitos e garantias que devem ser assegurados aos 
seres humanos.

• Valor social do trabalho e da livre iniciativa: revela a adoção 
de uma economia capitalista ao mesmo tempo em que elege o 
trabalho como elemento responsável pela valorização social. Ao 
mesmo tempo em que a Constituição garante uma liberdade 
econômica, protege o trabalho como elemento relacionado à 
dignidade do indivíduo como membro da sociedade.

• Pluralismo político: ao contrário do que parece, não está 
relacionado apenas com a pluralidade de partidos políticos, 
devendo ser entendido sob um sentido mais amplo, pois revela 
uma sociedade em que pluralidade de ideias se torna um ideal 
a ser preservado. Liberdades, como de expressão, religiosa ou 
política estão entre as formas de manifestação desse princípio.

1.7 Objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil

Outro grupo de princípios constitucionais que costuma ser cobrado 
em prova é o dos objetivos da República Federativa do Brasil, os quais 
estão previstos em um rol exemplificativo no art. 3º da Constituição 
Federal de 1988:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil:
I –  Construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II –  Garantir o desenvolvimento nacional;
III –  Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais;
IV –  Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Os objetivos são verdadeiras metas a serem perseguidas pelo 
Estado com o fim de garantir os ditames constitucionais. Deve-se ter 
muita atenção em relação a esses dispositivos, pois eles costumam ser 
cobrados em prova fazendo-se alterações dos termos constitucionais.

Outra característica que distingue os fundamentos dos objetivos é 
o fato de os fundamentos serem nominados com substantivos ao passo 
que os objetivos se iniciam com verbos. Essa diferença pode ajudar a 
perceber qual a resposta correta na prova.

1.8 Princípios que regem as relações 
internacionais do Brasil

Têm-se os princípios que regem as relações internacionais, os quais 
estão previstos no art. 4º da Constituição Federal de 1988:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípios:
I –  Independência nacional;
II –  Prevalência dos direitos humanos;
III –  Autodeterminação dos povos;
IV –  Não intervenção;
V –  Igualdade entre os Estados;
VI –  Defesa da paz;
VII –  Solução pacíf ica dos conflitos;
VIII –  Repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX –  Cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;
X –  Concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integra-
ção econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

Esses princípios revelam características muito interessantes do 
Brasil, ressaltando sua soberania e independência em relação aos outros 
Estados do mundo.

• Independência nacional: destaca, no âmbito da soberania 
externa, a relação do país com os demais estados, uma relação 
de igualdade, sem estar subjugado a outro Estado.

• Prevalência dos direitos humanos: vai ao encontro do fun-
damento da dignidade da pessoa humana, característica muito 
importante que se revela por meio do grande rol de direitos 
e garantias fundamentais previstos na Constituição Federal.

• Autodeterminação dos povos: por esse princípio, respeitam-se 
as decisões e escolhas de cada povo. Entende-se que cada povo 
é capaz de escolher o seu próprio caminho político e de resolver 
suas crises internas sem necessidade de intervenção externa de 
outros países.

• Não intervenção: no mesmo sentido de preservação e respeito 
à soberania dos demais Estados.
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como titular de soberania na mesma proporção que os demais, 
sem hierarquia entre eles.

• Defesa da paz: princípio fundamental que funciona como 
bandeira defendida pelo Brasil em suas relações internacionais.

• Solução pacífica dos conflitos: revela o lado conciliador do 
governo brasileiro, que por vezes intermedeia relações contur-
badas entre outros chefes de estado.

• Repúdio ao terrorismo e ao racismo: é princípio decorrente da 
dignidade da pessoa humana; terrorismo e racismo são tomados 
como inaceitáveis em sociedades modernas.

• Cooperação entre os povos para o progresso da humanidade: 
envolvimento em pesquisas científicas para cura de doenças, 
bem como na defesa e preservação do meio ambiente, entre 
outros.

• Concessão de asilo político: como princípio constitucional, 
fundamenta a decisão brasileira de amparar estrangeiros que 
estejam sendo perseguidos em seus países por questões políticas 
ou de opinião.

Destaca-se, entre os princípios que regem as relações interna-
cionais, um mandamento para que a República Federativa do Brasil 
busque a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações. Repare que o texto constitucional mencionou 
América Latina, não América do Sul. Parece não haver muita dife-
rença, mas esse tema já foi cobrado em prova e a troca dos termos é 
considerada errada.


